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TÓPICO PADRÃO  
 

PARECER DO NAT: RESPONSABILIDADE PRIMÁRIA DO MUNICÍPIO. 
ORDEM JUDICIAL: DIRECIONAMENTO PRIMÁRIO AO ENTE 
RESPONSÁVEL. “SOLIDARIEDADE” DO ESTADO: ACIONAMENTO 
SOMENTE SE O MUNICÍPIO NÃO CUMPRIR NEM TIVER RECURSOS 
FINANCEIROS EM SUA CONTA (SISBAJUD). Tema 793 do STF e Enunciados 
8 e 87 das Jornadas do CNJ. 

Segundo a jurisprudência consolidada do STF (RE 855178 ED – Repercussão 
Geral – Tema 793): 

“Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente 
responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios 
constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial 
direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e 
determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro.” 

No mesmo sentido, eis entendimento consolidado nas Jornadas de Direito da 
Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ): 

ENUNCIADO Nº 08: 
Nas apreciações judiciais sobre ações e serviços de saúde devem ser observadas as 
regras administrativas de repartição de competência entre os entes federados, 
observando-se as Súmulas Vinculantes 60 e 61 do Supremo Tribunal Federal, quando 
for o caso. 
  
ENUNCIADO Nº 87: 
Nas decisões que determinem o fornecimento de medicamento ou de serviço por 
mais de um ente da federação, deve-se buscar, em sendo possível, individualizar os 
atos que serão de responsabilidade de cada ente. 
 

Portanto, a solidariedade na saúde pública não impede o reconhecimento da 
responsabilidade primária e preferencial de um ente público em detrimento dos 
demais. 

PARECER DO NAT-JUS DE MATO GROSSO 
O Conselho Nacional de Justiça regulamentou e recomendou a “criação de 

Núcleos de Apoio Técnico do Judiciário (NAT-Jus), constituídos de profissionais da 
saúde, responsáveis por elaborar notas técnicas baseadas em evidências cientificas” 
(art. 2º, II, da Resolução nº. 388/2021/CNJ). 

O TJMT e a Justiça federal criaram o NAT-Jus mato-grossense em 2011, 
contando com médicos, enfermeiros, farmacêuticos, fisioterapeutas e auxiliares 



administrativos, conforme disponível no site oficial, os quais atuam de forma 
independente, imparcial, sem nenhum conflito de interesses. 

 

[INSERIR O TEXTO PRONTO AQUI] 

É possível encontrar outras Notas Técnicas e decisões judiciais também 
reconhecendo a responsabilidade municipal clicando aqui. 

Vale lembrar que a Nota Técnica constitui documento público, que, pela lei 
processual, “faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, 
o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em sua 
presença” (art. 405 do CPC). 

O uso processual se funda na possibilidade de empréstimo de elementos de 
provas existentes em outros processos (art. 372 do CPC); e, ainda, na possibilidade de 
utilização de todas as formas possíveis para o convencimento (art. 369 do CPC). 

Caso remanesça dúvida, requer-se a remessa de solicitação ao NAT-Jus 
para posicionamento sobre o ente responsável. O que não se pode admitir é 
ignorar a responsabilidade municipal e inviabilizar a defesa do Estado, sob pena de 
cerceamento de defesa. 

Assim, em caso de procedência do pedido da parte autora, é imprescindível que 
este juízo direcione o cumprimento ao Município, primária e preferencialmente, 
quem cabe prestar o serviço e, inclusive, arcar com o bloqueio via SISBAJUD 
nas contas municipais em primeiro lugar. 

Pelo argumento de “solidariedade” o Estado até pode vir a ser chamado a atuar 
no futuro, mas somente se o Município não cumprir a ordem judicial inicial e, 
inclusive, se nenhum valor vir a ser bloqueado via SISBAJUD nas contas municipais 
na etapa secundária. 

 

https://comitedesaude.tjmt.jus.br/pagina/14
https://drive.google.com/drive/folders/1H-qFh9voyoWe4qMgU0AwcIBK4K_g7Md1?usp=drive_link


BIÓPSIA DE PRÓSTATA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº 4452 / 2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1001434-51.2025.8.11.0033, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 

CONSULTA EM ALERGOLOGIA INFANTIL 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº 424473 (em anexo), extraída 

dos autos da ação nº. 1006040-85.2025.8.11.0013, em que o NAT-Jus de Mato Grosso 
conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se discute neste 
processo: 

 

 

CONSULTA EM CARDIOLOGIA ADULTO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 3778/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1028714-90.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 



 
CONSULTA EM CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 397014 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1024540-96.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM CIRURGIA PEDIÁTRICA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 5369/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1012666-91.2025.8.11.0055, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 
 

CONSULTA EM CIRURGIA PLÁSTICA ADULTO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 405123 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1093793-93.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 
CONSULTA EM FONOAUDIOLOGIA PEDIATRIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4549/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1013116-79.2025.8.11.0040, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 419432 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1041191-48.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
 



CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA PEDIATRIA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 393668 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1012285-31.2025.8.11.0040, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA ADULTO 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 405022 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1093195-42.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM NEFROLOGIA ADULTO 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 404230 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1063274-61.2025.8.11.0001, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 



 
 



CONSULTA EM NEUROLOGIA ADULTO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 404160 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1090742-74.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 

 

CONSULTA EM NEUROLOGIA/NEUROPEDIATRIA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 394968 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1024138-15.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 

 



CONSULTA EM NUTRIÇÃO INFANTIL 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 3812/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1008864-42.2025.8.11.0037, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA ADULTO 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4507/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1034252-52.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA - PLÁSTICA OCULAR 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4518/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1005844-36.2025.8.11.0007, em que o NAT-Jus de 



Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
 

CONSULTA EM ORTOPEDIA (GERAL, JOELHO E COLUNA) 
Nesse contexto, vale mencionar as Notas Técnicas nº. 389468, 392185 e 

325172, (em anexo), extraídas dos autos das ações nº. 1032557-63.2025.8.11.0002, 
1009684-69.2025.8.11.0002 e 1006235-88.2025.8.11.0007, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 

 

 



CONSULTA EM ORTOPEDIA PÉ TORTO PEDIATRIA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 406239 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1026224-56.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM OTORRINOLARINGOLOGIA PEDIÁTRICA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 390130 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1031549-51.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM CIRURGIA OTORRINOLARINGOLOGIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 436241 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1116934-44.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 
 

CONSULTA EM PEQUENAS CIRURGIAS 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 432415 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1031370-78.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM PROCTOLOGIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 3533/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1065493-24.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 
 

CONSULTA EM PSICOLOGIA INFANTIL 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 3788/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1069655-62.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM PSICOLOGIA ADULTO 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 390857 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1031948-80.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 
CONSULTA EM PSIQUIATRIA ADULTO 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 392475 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1032624-28.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4452/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1001434-51.2025.8.11.0033, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 



CONSULTA EM REUMATOLOGIA ADULTO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 396448 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1033921-70.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM CIRURGIA -  PESCOÇO E CABEÇA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 392512 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1021271-49.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM CIRURGIA TORÁCICA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 410927 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1093193-72.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 



 
 

CONSULTA EM GINECOLOGIA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4551/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1006889-75.2025.8.11.0007, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
CONSULTA EM UROLOGIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4733/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1062485-62.2025.8.11.0001, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 
EXAME DE ANGIORESSONANCIA CEREBRAL 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 5946/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1073741-02.2025.8.11.0001, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 
 

EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ 
MEDICAMENTO (EEG) - INFANTIL 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4330/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1032879-83.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 
 

EXAME DE POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO - BERA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4288/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1002445-05.2025.8.11.0005, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
EXAME DE COLONOSCOPIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 3880/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1001282-03.2025.8.11.0033, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 

EXAME DE “DOPPLER” VENOSO DE MMII 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 409296 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1001133-16.2025.8.11.0030, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
EXAME DE ELETRONEUROMIOGRAFIA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 408936 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1037179-88.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (TODOS OS TIPOS) 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4522/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1086361-23.2025.8.11.0041, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 
 

EXAME DE SEQUENCIAMENTO COMPLETO DO EXOMA 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 5429/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1000943-52.2025.8.11.0095, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 

EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4371/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1024057-66.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 



 
EXAME DE TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA: 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 5934/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1042244-64.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 
 

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4235/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1023650-60.2025.8.11.0015, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE 

VASOS 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 3774/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1000516-16.2025.8.11.0011, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO URINÁRIO 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 4824/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1035919-73.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 
EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 6025/2025 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1043895-34.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 
EXAME DE ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA 

(ECOCARDIOGRAMA) 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 334900 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1001264-06.2025.8.11.0025, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 
EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 

LOMBAR 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 2474/2025 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1019708-59.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 



 

 
GLICOSÍMETRO 

Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 405963 (em anexo), 
extraída dos autos da ação nº. 1011674-87.2025.8.11.0037, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 

 

 

 

 

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR (FISIOTERAPIA EM CASA, ETC) 
Nesse contexto, vale mencionar a Nota Técnica nº. 396081 (em anexo), 

extraída dos autos da ação nº. 1033779-66.2025.8.11.0002, em que o NAT-Jus de 
Mato Grosso conclui ser municipal a responsabilidade de fornecimento do que se 
discute neste processo: 
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